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    PORTARIA Nº 396/2026
Concede Licença para ausentar-se do serviço por 02 (dois) dias consecutivos, ao Servidor Municipal, Sr. JUAREZ MARTINS DE BRUM ocupante do cargo de Operário, por motivo de falecimento de seu sogro. Com efeitos retroativos.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 109 do Regime Jurídico Municipal, CONCEDE LICENÇA ao Servidor Municipal, Sr. JUAREZ MARTINS DE BRUM por 02 (dois) dias consecutivos, por motivo de falecimento de seu sogro, Sr. DANILO DE LIMA, a contar de 15 de abril de 2026. Com efeitos retroativos.
Guarani das Missões, 17 de abril de 2026.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
MERI TEREZINHA CICHOCKI MARMILICZ 
Secretária de Administração.
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